
 

 

 

 

DELIBERAÇÃO DO CONSELHO GERAL N.º 8/2023 

Aprova a adesão ao consórcio entre a Universidade do Minho e Instituto Superior de 

Engenharia do Porto 

 
 

No exercício da delegação de competência prevista no n.º 7 do artigo 29.º dos Estatutos da 

Universidade do Minho, homologados pelo Despacho Normativo n.º 15/2021, de 5 de maio, 

publicado no Diário da República, 2.ª série, n.º 115, de 16 de junho, e em face dos documentos 

submetidos pelo Reitor ao Conselho Geral, aprovo a adesão da Universidade do Minho ao 

consórcio entre a Universidade do Minho e o Instituto Superior de Engenharia do Porto, visando 

a prestação de serviços de consultoria e informática à Agência Nacional de Inovação, S.A.  

 

Universidade do Minho, 7 de março de 2023. 

A Presidente do Conselho Geral, 

 

 

Joana Marques Vidal 

 

 

 

C
 Conselho Geral 
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